
      ATA N° 026/2024 
Aos vinte e três (23) dias do mês de julho do ano dois mil e vinte e quatro, na 
Sede do Poder Legislativo, foi realizada a vigésima quinta (25ª) Sessão 
Ordinária, da Quarta Sessão Legislativa - 18ª Legislatura, da Câmara 
Municipal de Lajeado. Presentes os seguintes Vereadores: Lorival Ewerling 
dos Santos Silveira, Heitor Luiz Hoppe, Paula Daiana Thomas, Isidoro 
Fornari Neto, Fabiano Bergmann, Ana Rita da Silva Azambuja, Deoli Graff, 
Alex Schmitt, Ederson Fernando Spohr, Carlos Eduardo Ranzi, Antônio 
Marcos Schefer, Jones Barbosa da Silva, Sérgio Luiz Kniphoff, Márcio Dal 
Cin e Antônio Marcos Silva de Oliveira. Verificada a presença do número 
regimental o Senhor Presidente Lorival Ewerling dos Santos Silveira, abriu os 
trabalhos invocando o nome de Deus. A Secretária da Mesa Vereadora 
Paula Daiana Thomas, leu um texto da Sagrada Escritura. ATA Nº 025/2024  
da Sessão Ordinária foi aprovada por unanimidade. EXPEDIENTE: 
Conforme Boletim nº 024/2024 em anexo. VEREADORES INSCRITOS: 
Paula Daiana Thomas, Márcio Dal Cin, Carlos Eduardo Ranzi, Jones 
Barbosa da Silva, Antônio Marcos Silva de Oliveira  Marcos Schefer, , 
Ederson Fernando Spohr, Alex Schmitt, Deoli Graff, Isidoro Fornari Neto, 
Fabiano Bergmann, Sérgio Luiz Kniphoff, Heitor Luiz Hoppe e Lorival 
Ewerling dos Santos Silveira justificaram as indicações lidas no Expediente. 
ORDEM DO DIA: O SEGUINTE PROCESSO FOI APROVADO POR DOZE 
VOTOS A FAVOR, 01 CONTRÁRIO E 01 ABSTENÇÃO:  Processo nº 
71.341 , contendo Projeto de Lei nº 069-04/2024  de autoria do Poder 
Executivo, que: “Autoriza o Município de Lajeado a desafetar imóveis de sua 
titularidade para fins de implementação de empreendimentos habitacionais 
de interesse social originados da calamidade pública prevista no Decreto 
Municipal no 13.616, de 02 de maio de 2024”.O SEGUINTE PROCESSO FOI 
RETIRADO PELO LIDER DE GOVERNO: Processo nº 71.342 , contendo 
Projeto de Lei nº 070-04/2024  de autoria do Poder Executivo, que: “Autoriza 
o Poder Executivo a permutar imóvel de propriedade do Município de 
Lajeado por imóveis de propriedade e adquiridos por Docile Alimentos Ltda”. 
O SEGUINTE PROCESSO FOI RETIRADO PELO AUTOR: Processo nº 
70.366 , contendo Projeto de Lei CM  nº 009-04/2024  de autoria da 
Vereadora Ana Rita da Silva Azambuja, que: “ Dispõe sobre a adoção de 
mecanismos sustentáveis de gestão das águas pluviais para fins de controle 
de enchentes e alagamentos e dá outras providências”. OS SEGUINTES 
PROCESSOS FORAM APROVADOS POR UNANIMIDADE:  Processo nº 
71.379 contendo requerimento de autoria da Vereadora Ana Rita da Silva 
Azambuja. Processos nº 71.380, 71.404 71.405 contendo requerimentos de 
autoria do Vereador Jones Barbosa da Silva. Processos nº 71.406, 71.407, 
71.408, 71.409, 71.710 e 71.411, contendo requerimentos de autoria do 
Vereador Carlos Eduardo Ranzi. Nada mais a tratar, o Senhor Presidente, 
após convocar a próxima Sessão Ordinária para o dia trinta (30) de julho de 
2024, encerrou  os  trabalhos invocando a proteção de Deus. E, para constar, 



lavrou-se a presente Ata, que depois de lida e aprovada, será assinada pelo 
Senhor Presidente, Vice-Presidente e Secretária da Mesa. Lajeado, 23 de 
julho de 2024. 
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